
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 673-A, DE 2020 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Acrescenta inciso ao art. 7º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
que dispõe sobre o estágio dos estudantes, para determinar que as 
instituições de ensino assegurem a existência de vagas, nas partes 
concedentes, para o cumprimento da exigência do estágio curricular 
obrigatório por todos os estudantes a ela sujeitos; tendo parecer da 
Comissão de Educação, pela aprovação (relator: DEP. SIDNEY LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO: E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PL 673-A/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso: 

“Art. 7º ........................................................................ 

VIII - assegurar, no caso do estágio obrigatório, em articulação com as partes 

concedentes, vagas para que todos os seus estudantes cumpram com essa obrigação 

prevista em seus cursos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição foi apresentada pelo nobre deputado Mandetta em 

2013 (PL 5695/2013), e tramitou nas Comissões de Educação e Constituição e 

Justiça. Não obstante a mérito do projeto, ele foi arquivado ao final da legislatura 

passada. A justificativa apresentada pelo então autor da proposta, foi assim 

apresentada: 

“O estágio obrigatório é uma importante parte da formação técnica e 

profissional, de nível médio ou superior. É uma atividade compulsória prevista na 

proposta curricular da quase totalidade dos cursos desses níveis de formação. Ora, 

tratando-se de uma obrigação acadêmica imposta pela instituição de ensino, é 

consequente que ela tenha a responsabilidade de encaminhar os estudantes para os 

locais de estágio, assegurando, em articulação com as entidades concedentes, as 

vagas necessárias. 

Ocorrem casos, porém, em que os estudantes são levados a buscar de 

modo incessante, por seus próprios meios, locais de estágio, revelando o 

descompromisso das instituições de ensino em que se encontram matriculados e que, 

paradoxalmente, deles exigem o cumprimento dessa atividade acadêmica. 

O objetivo deste projeto de lei é deixar claro que, no caso do estágio 

obrigatório, cabe às instituições de ensino se articular com as partes concedentes de 

estágio, garantindo que todos os estudantes sejam distribuídos de modo organizado 

e seguro para realizar essa atividade.” 

Desta forma, concordando com o mérito da proposta e, considerando 

relevante a inovação legislativa apresentada, pedimos o apoio dos ilustres pares para 

a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em      de   de 2020. 

Deputado MAURO NAZIF 
PSB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 
Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 
educandos:  

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 
indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 
modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
cultural e profissional do educando;  

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 
meses, de relatório das atividades;  

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário 
para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 
seus educandos; 

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas 
de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 
(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado ao termo 
de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 
desempenho do estudante.  

Art. 8º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido 
nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 
desta Lei.  

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 
instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso 
de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. º 673/2020 

 

 

Acrescenta inciso ao art. 7º da Lei nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

estágio dos estudantes, para determinar que as 

instituições de ensino assegurem a existência 

de vagas, nas partes concedentes, para o 

cumprimento da exigência do estágio 

curricular obrigatório por todos os estudantes a 

ela sujeitos. 

 

 

Autor: Deputado MAURO NAZIF 

(PSB/RO) 

Relator: Deputado Sidney Leite 

(PSD/AM) 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 673/2020 de autoria do Deputado Federal Mauro Nazif 

(PSB/RO), visa acrescentar inciso ao art. 7º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, que dispõe sobre o estágio estudantil, para determinar que as instituições de 

ensino assegurem a existência de vagas, nas partes concedentes, para o cumprimento da 

exigência do estágio curricular obrigatório por todos os estudantes a ela sujeitos. 

 Nos termos do art. 139 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), a matéria foi distribuída às Comissões de Educação e Constituição e Justiça e 

de Cidadania (Art. 54 RICD).  

Trata-se de proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II. Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD).  

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposta legislativa em análise. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211632635400
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É o Relatório  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Conforme apresentado, o projeto de lei ora em tela visa determinar 

que as instituições de ensino assegurem a existência de vagas, nas partes concedentes, 

para o cumprimento da exigência do estágio curricular obrigatório por todos os 

estudantes a ela sujeitos. 

O estágio obrigatório é importante para a formação técnica e 

profissional. É uma atividade compulsória prevista na proposta curricular da quase 

totalidade dos cursos da educação técnica e superior.  

Tratando-se de uma obrigação acadêmica imposta pelas instituições 

de ensino, é consequente que ela tenha a responsabilidade de encaminhar os 

estudantes para os locais de estágio, assegurando, em articulação com as entidades 

concedentes, as vagas necessárias. Ocorrem casos, porém, em que os estudantes são 

levados a buscar de modo incessante, por seus próprios meios, locais de estágio, 

revelando o descompromisso das instituições de ensino em que se encontram 

matriculados e que, paradoxalmente, deles exigem o cumprimento dessa atividade 

acadêmica.  

O objetivo do projeto de lei é deixar claro que, no caso do estágio 

obrigatório, cabe às instituições de ensino a devida articulação com as partes 

concedentes de estágio, garantindo que todos os estudantes sejam distribuídos de 

modo organizado e seguro para realizar essa atividade.  

A matéria, foi originalmente apresentada pelo nobre deputado 

Mandetta em 2013 (PL 5695/2013), e tramitou nas Comissões de Educação e 

Constituição e Justiça. Não obstante a mérito do projeto, ele foi arquivado ao final da 

legislatura passada.  

O PL possui mérito, atende aos requisitos de boa técnica e configura 

uma temática pertinente a formação acadêmica e profissional dos estudantes. 

 

III - CONCLUSÃO DO VOTO  *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211632635400
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Ante o exposto, considerando o evidente mérito da proposta no âmbito da 

Comissão de Educação, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 673 de 

2020.  

 

Sala da Comissão, em           de              de 2021. 

 

SIDNEY LEITE 

Deputado Federal (PSD/AM) 

*C
D2

11
63

26
35

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211632635400
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 673, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 673/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes
Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice
Portugal, Átila Lins, Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Daniela do Waguinho, Danilo
Cabral, Gastão Vieira, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Junio Amaral, Lídice da Mata,
Liziane Bayer, Luisa Canziani, Luiz Lima, Luizão Goulart, Mariana Carvalho, Natália
Bonavides, Neucimar Fraga, Nilson Pinto, Paula Belmonte, Pedro Cunha Lima, Pedro
Uczai,  Professor Alcides,  Professor Israel  Batista,  Professora Marcivania,  Professora
Rosa  Neide,  Rafael  Motta,  Raul  Henry,  Reginaldo  Lopes,  Tabata  Amaral,  Tiago
Mitraud, Zeca Dirceu, Angela Amin, Bira do Pindaré, Chris Tonietto, Diego Garcia, Dr.
Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira
de Melo, Felipe Rigoni, Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leônidas Cristino,
Maria  do  Rosário,  Marx  Beltrão,  Pedro  Vilela,  Professor  Joziel,  Professora  Dayane
Pimentel,  Roberto  de  Lucena,  Rogério  Correia,  Roman,  Sidney  Leite  e  Waldenor
Pereira. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212507095400
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